
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 8/2026 
de 09 de fevereiro

Sumário: Estabelece o valor médio de construção, por metro quadrado, dos prédios edificados no
período 2025-2030, a fórmula básica de cálculo dos valores referentes as construções anteriores a
2025 e os fatores de correção dos custos de construção.

A Lei n.º 55/X/2025 de 6 de junho aprovou o Código do Imposto sobre a Propriedade de Imóveis
(CIPI), efetivando-se uma profunda reforma do sistema de avaliação da propriedade, em especial
da propriedade urbana, assente em fatores objetivos, com simplicidade e coerência.

O n.º 4 do artigo 16.º do CIPI prevê que a fixação do valor médio de construção é feita de cinco
em cinco anos por Portaria do membro do Governo responsável pela área das Finanças, mediante
proposta da Associação Nacional dos Municípios Cabo-verdianos, formulada até ao final do mês
de abril.

Constatou-se, outrossim, a necessidade de se aprovar uma fórmula básica acoplada aos fatores de
correção, que visam o cálculo do custo de construção de edifícios anteriores a 2025, o que se
mostra necessário para a orientação dos Municípios e para a efetiva regulamentação e aplicação
do Código do Imposto sobre a Propriedade de Imoveis (CIPI).

A fórmula que ora se aprova é um método universal de determinação de custos referentes aos
períodos transatos.

Assim,

Considerando a necessidade de uniformizar os critérios de avaliação e aplicação do imposto sobre
a propriedade;

Ouvida a Associação Nacional dos Municípios Cabo-verdianos;

Ao abrigo do n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 55/X/2025 de 6 de junho que aprovou o CIPI; e

No uso da faculdade conferida pela alínea b), do artigo 205º e pelo n.º 3 do artigo 264º, da
Constituição, manda o Governo de Cabo Verde, pelo Vice-Primeiro Ministro e Ministro das
Finanças o seguinte;

Artigo 1º

Objeto

A presente Portaria estabelece:

a) o valor médio de construção, por metro quadrado, dos prédios edificados no período
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2025-2030, constante de quadro em anexo, da qual faz parte integrante como Anexo I;

b) a fórmula básica de cálculo dos valores médios referentes aos prédios edificados antes
de 2025.

c) os fatores de correção a aplicar aos valores de construção dos prédios edificados antes
do ano 2025, constantes de quadro em anexo, da qual faz parte integrante como Anexo II.

Artigo 2.º

Fórmula

Para o cálculo dos valores de construção referentes aos prédios edificados antes de 2025 é
aplicável a seguinte fórmula, que constitui um método universal para determinação de valores
passados:

Em que:

a) Ct-n = valor médio do ano t - n

b) n = Número de períodos (anos) entre t-n e t

c) Ct = valor médio de construção em 2025

d) i = Taxa de inflação (2,3%) do ano t (2025)

Artigo 3.º

Fatores de correção para prédios edificados antes de 1975

Para o cálculo dos valores de construção de prédios edificados antes de 1975, aplica-se o fator de
correção correspondente a este ano.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 45/2025 de 15 de dezembro de 2025.
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Artigo 5º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças, aos 23 de janeiro de 2026. ― O
Vice-Primeiro-Ministro, Ministro das Finanças, Olavo Avelino Garcia Correia.
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Anexo I

( a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º)

Valores médios conforme afetação para o período 2025-2030

Notas técnicas:

• Custos baseados em preços médios de mercado (2025) de construção convencional.

• Variações refletem: logística (ilhas distantes), turismo (Sal e Boa Vista mais caros), e escala de
obras.
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Anexo II

( a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Fator de correção a aplicar aos custos da construção
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